
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL

TERMO ADITIVO Nº 09/2022-GESCON/SELOG/SR/PF/MS

Processo nº 08335.004888/2018-17
  
 
 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2018 – SEI 08335.004888/2018-
17, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, REPRESENTADA PELA
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL E
A EMPRESA TOTALCOB – SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI , CNPJ
10.398.338/0001-05.

 
 
 

Aos 17 dias do mês de MARÇO do ano de 2022, a UNIÃO, por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL,
instalada na Rua Fernando Luís Fernandes, nº 322, Vila Sobrinho, com inscrição no CNPJ nº
00.394.494/0084-63, neste ato representada pelo Superintendente Regional, Senhor CHANG FAN, Delegado
de Polícia Federal, residente nesta capital, CPF 380.043.051-72, de acordo com suas atribuições legais, ínsitas
na Portaria nº 14.922-DG/PF, de 14/05/2021, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa TOTALCOB – SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº
10.398.338/0001-05, sediada na Rua Mato Grosso, nº 55, Cornélio Procópio, Paraná, CEP: 86.300-000,
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. ALEXANDRE PEIXOTO CANONICO ,
portador da Carteira de Identidade nº 5.066.442-2, expedida pela SESP/PR, e CPF nº 032.298.579-09,
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 08335.004888/2018-17 e
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
08/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
 
 
 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1. O objeto do presente instrumento é:
 
1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 08/2018, por 06 (seis) meses,

contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/04/2022 a 30/09/2022, nos termos do art. 57, (II ou IV),
da Lei n.º 8.666, de 1993.

1.1.2. REPACTUAR os valores do Contrato, em razão dos reajustes dos itens envolvendo a
folha de salários, com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2022 CRA/TLS/PPA (SEI nº 22031684) e
na Convenção Coletiva de Trabalho 2022 DRS (SEI nº 22031725), que reajustou o piso salarial da categoria
em 10,13%, bem como reajustes do auxilio alimentação, gratificação de função, vale transporte e inclusão do
Prêmio Cesta Básica, a partir de 01/01/2022.

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
 
2.1. O valor mensal da contratação, vigente a partir de 01/01/2022, é de R$ 41.309,53

(quarenta e um mil trezentos e nove reais e cinquenta e três centavos), perfazendo o valor total de R$
247.857,18 (duzentos e quarenta e sete mil oitocentos e cinquenta e sete reais e dezoito centavos) ,
conforme tabela abaixo:
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2.2. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não
adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de
referência.

 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, conforme Declaração de
Disponibilidade Orçamentária nº 869/2022 - Repactuação (SEI nº 22346446) e Declaração de
Disponibilidade Orçamentária nº 870/2022 - Prorrogação (SEI nº 22346465):

 
Gestão/Unidade: 1;
Fonte de Recursos: TESOURO - RECURSOS ORDINARIOS (0100000000);
Elemento de Despesa: 339037-01
Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE (PF99900AG21)
 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 
 
4.  CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada

mantendo a proporção de 5% em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA
 
5.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos

técnicos: Planilha Custos Prorrogação e Repactuação (SEI nº 22346420).
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
 
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
 
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai assinado eletronicamente

pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
 
 
 
 

CONTRATANTE:

 
 
 

............................................................
CHANG FAN

Superintendente Regional
 
 
 

CONTRATADO:

 
 
 
 

.............................................................
ALEXANDRE PEIXOTO CANONICO

Totalcob Serviços Terceirizados Eireli
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: a)................................................... b)...................................................
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Documento assinado eletronicamente por alexandre peixoto canonico, Usuário Externo, em
17/03/2022, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CHANG FAN, Superintendente Regional, em
17/03/2022, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CHENCAREK, Agente Administrativo(a),
em 17/03/2022, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEAN VANER DA SILVA, Agente Administrativo(a),
em 17/03/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
22506051 e o código CRC 46C46FF3.

Referência: Processo nº 08335.004888/2018-17 SEI nº 22506051
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022032100104
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DIRETORIA EXECUTIVA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 50/2021

O Departamento Penitenciário Nacional-DEPEN,por meio do Pregoeiro
designado,torna público o Resultado do Pregão Eletrônico 50/2021-DIREX, para aquisição
de materiais de higiene e uso pessoal dos internos.Com valor global negociado da Ata de
R$489.073,9220.A Ata de realização do pregão,termo de adjudicação,termo de
homologação,resultado por fornecedor e demais peças estão disponiveis no
endereço:https://comprasnet.gov.br

FREDERICO MARINHO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 18/03/2022) 200326-00001-2022NE800156

POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2022 - UASG 200354 - SR/PF/MS

Número do Contrato: 8/2018.
Nº Processo: 08335.004888/2018-17.
Pregão. Nº 4/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MS.
Contratado: 10.398.338/0001-05 - TOTALCOB SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 08/2018, por 06 (seis) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 01/04/2022 a 30/09/2022, nos termos do art. 57, (ii ou iv),
da lei n.º 8.666, de 1993. Repactuar os valores do contrato, em razão dos reajustes dos
itens envolvendo a folha de salários, com base na convenção coletiva de trabalho 2022
cra/tls/ppa (sei nº 22031684) e na convenção coletiva de trabalho 2022 drs (sei nº
22031725), que reajustou o piso salarial da categoria em 10,13%, bem como reajustes do
auxilio alimentação, gratificação de função, vale transporte e inclusão do prêmio cesta
básica, a partir de 01/01/2022.. Vigência: 01/04/2022 a 30/09/2022. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 247.857,18. Data de Assinatura: 17/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/03/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1/2022

Resultado do Pregão Eletrônico SRP 01/2022-SR/PF/MS, processo
08335.009843/2021-34. Objeto: Registro de preços para futura aquisição de gêneros
alimentícios (galões de água mineral, café ea açúcar), a fim de atender à Superintendência
Regional da Polícia Federal no Mato Grosso do Sul e delegacias descentralizadas. Item 1
(água mineral): empresa vencedora CLAUDEMIR AIRES VICENTE (CNPJ 12.558.291/0001-17),
valor unitário de R$ 8,75 e valor total de R$ 21.875,00; Item 2 (café): empresa vencedora
PARANOA DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO - EIRELI (CNPJ 28.128.565/0001-78),
valor unitário de R$ 16,00 e valor total de R$ 38.400,00; Item 3 (açúcar): empresa
vencedora COMERCIAL DE ALIMENTOS MI SANCHES - EIRELI (CNPJ 37.353.192/0001-20),
valor unitário de R$ 9,29 e valor total de R$ 3.716,00. Vigência da Ata: 21/03/2022 a
21/03/2023.

FERNANDO ARAÚJO CAMPOS
Superintendente Regional em exercício

(SIDEC - 18/03/2022) 200354-00001-2022NE999999
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 200386

Nº Processo: 08360005111202168. Objeto: Contratação de empresa
especializada no ramo de engenharia de manutenção, para prestação de serviços contínuos
e sob demanda de operação, supervisão, assessoramento técnico, manutenção preventiva,
corretiva e preditiva, bem como realização de serviços diversos correlatos, com
fornecimento de peças, materiais e mão-de-obra, nos sistemas, equipamentos e instalações
prediais pertencentes a Polícia Federal em Belém/PA.. Total de Itens Licitados: 5. Edital:
21/03/2022 das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Almirante Barroso,
3251 (esq. da Av. Julio Cesar) - Souza, - Belém/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/200386-5-00003-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 21/03/2022 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 31/03/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Informações pelo e-mail:
cpl.selog.srpa@pf.gov.br ou 091 3214-8018..

FELIX COELHO NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/03/2022) 200386-00001-2022NE000006
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

AVISO DE PENALIDADE

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM SANTA CATARINA -
SR/PF/SC torna pública a aplicação de penalidade à empresa Disk Água Carlão Ltda, CNPJ
40.564.390/0001-47, resultado da apuração de irregularidades ocorridas na execução da
contratação oriunda do Pregão Eletrônico nº 07/2021 - SR/PF/SC, no processo
administrativo nº 08490.000850/2022-69. Objeto: Fica aplicada à Contratada a penalidade
de multa no valor de R$ 318,75 (trezentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) e
suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a administração pública opera e atua concretamente pelo período
de 06 (seis) meses. Fundamento legal: art. 86 e 87, II e III da Lei 8.666/93.

LUIZ CARLOS KORFF ROSA FILHO
Superintendente Regional

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2022 - UASG 200360

Nº Processo: 08709.001636/2021 . Objeto: Contratação de empresa
concessionária, por meio de contrato de adesão, para a prestação do serviço,
de forma continua, de fornecimento de Energia Elétrica para atender as
necessidades da Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição, uma vez que uma vez
que existe exclusividade de fornecimento pela Empresa. Declaração de
Inexigibilidade em 24/02/2022. JORGE RICARDO SOUZA DE OLIVEIRA. Chefe do
Selog/sr/pf/sp. Ratificação em 17/03/2022. RODRIGO PIOVESANO BARTOLAMEI.
Superintendente Regional. Valor Global: R$ 113.296,50. CNPJ CONTRATADA :
04.172.213/0001-51 COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ.

(SIDEC - 18/03/2022) 200360-00001-2022NE111111

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2022

A Comissão de Licitação torna público a todos os interessados na licitação em
epígrafe o resultado da análise da proposta técnica, declara pontuada e classificada no
certeme: item 1 - CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER IBIRAPUERA, CNPJ 53.484.758/0001-
95.

BENEDITO VENTURA JUNIOR
Presidente da CPL/SELOG/SR/PF/SP

(SIDEC - 18/03/2022)

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 200233 - SRPRF-AP

Número do Contrato: 8/2018.
Nº Processo: 08673.000199/2018-01.
Pregão. Nº 30/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-AP.
Contratado: 09.500.531/0001-18 - NOVASEG - SEGURANCA PATRIMONIAL E PRIVADO LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de vigilância armada fixa , que será prestada sob regime
de execução indireta e nas condições e especificações estabelecidas no termo de
referência, anexo do edital do pregão. Vigência: 21/03/2022 a 20/03/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 484.148,52. Data de Assinatura: 17/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/03/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 200114 - SRPRF-BA

Nº Processo: 08655.005406/2022-18.
Pregão Nº 5/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA .
Contratado: 00.502.302/0001-68 - MUNDIAL RESIDENCE LOGISTICA EIRELI - EPP. Objeto:
Contratação de serviços de transporte "porta a porta" de cargas e volumes fracionados, na
modalidade terrestre, para transporte de mobiliário, veículos automotores e outros bens
de propriedade ou interesse da polícia rodoviária federal, em caminhão-baú ou caminhão
cegonha (somente para veículos automotores), com emprego próprio de motorista,
combustível, seguro total, materiais para embalagem e outros encargos necessários à
execução dos serviços, em todo o território nacional, visando atender às demandas da
superintendência da polícia rodoviária federal em sergipe, que serão prestados nas
condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/04/2022 a 01/04/2023. Valor
Total: R$ 99.990,00. Data de Assinatura: 18/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 18/03/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2022 - UASG 200112 - SRPRF-CE

Nº Processo: 08653.001822/2022-59.
Dispensa Nº 9/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-CE.
Contratado: 06.977.615/0001-59 - BUTANO RAMALHO COMERCIO DE GLP LTDA. Objeto:
Aquisição de gás liquefeito de petróleo-glp, acondicionado em botijão de aço com carga de
13 kg (p13), para atender as necessidades da 3ª delegacia/russas da sprf-ce e unidades
operacionais vinculadas para o exercício 2022, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no projeto básico del 03-ce (sei 39462994).
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: V. Vigência: 16/03/2022 a
16/03/2023. Valor Total: R$ 1.050,00. Data de Assinatura: 16/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 18/03/2022).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 08653.000204/2022-91
A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO ESTADO

DO CEARÁ, considerando o contido no Processo Administrativo nº 08653.000204/2022-91,
instaurado afim de apurar possível descumprimento obrigacional, no que tange ao item 4.5
e 4.8 do Edital nº 2/2021/PÁTIO, NOTIFICA, com amparo no art. 26, §4º, da Lei nº
9.784/99, o representante legal da Empresa SUCATA PAI E FILHO pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.693.689/0001-97, com sede em local incerto e não
sabido, para que apresente Recurso Administrativo em face da DECISÃO ADMINI S T R AT I V A
Nº 31/2022/SUPEX-CE (SEI nº 39879805, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
publicação do presente edital, conforme o teor do art. 109, inciso I, alínea "f" da Lei nº
8.666/93 e do art. 13, inciso II do MPA-028/PRF, que aplicou a penalidade de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração
federal, pelo prazo de 02 (dois) anos, adstrita a PRF. Expirado o prazo, o processo seguirá
independentemente da apresentação de Recurso. Local para a apresentação de recurso e
consulta aos autos eletrônicos: Rodovia Santos Dumont (BR 116), Km 06, nº 2100, Bairro
Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP 60.864-012.

GILSON ALVES DE OLIVEIRA
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Ceará

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 200117 - SRPRF-SP

Número do Contrato: 9/2019.
Nº Processo: 08658.027674/2018-76.
Pregão. Nº 5/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-SP.
Contratado: 07.017.934/0001-85 - VALE DO RIBEIRA INTERNET LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses e reajustar os valores
contratuais pelo índice de custo da tecnologia da informação (icti) acumulado de 7,97%
(sete vírgula noventa e sete por cento), referente ao período de maio/2020 a abril/2021.
Vigência: 07/05/2022 a 06/05/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 156.607,20.
Data de Assinatura: 18/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 18/03/2022).
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